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CIRCULAR n° 01 

 

COMPRA PRIVADA ICESP 811/2019 

 

CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA FFM RC Nº 5346/2019 

 

Questionamento Técnico 

 

1 - Qual o prazo de entrega exigiel para o objeto? 

R: O fornecedor deverá informar seu prazo de entrega, considerando o menor prazo 

possível. 

 

2 - Informamos ainda que vislumbrando um aspecto prático mais realista, gostaríamos que 

o prazo de entrega do edital fosse alterado para no MÍNIMO 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

R: O fornecedor deverá informar seu prazo de entrega, considerando o menor prazo 

possível. 

 

3 - Diante do exposto, gostaríamos de saber se podemos participar deste processo com as 

condições apresentadas. 

R: O fornecedor deverá informar seu prazo de entrega, considerando o menor prazo 

possível. 

 

4 - Esperamos que seja acolhida tempestivamente o presente esclarecimento para que seja 

reformulado o edital. 

R: Não há necessidade de reformulação. 

 

5 - No Edital não consta Penalidades/Sanções. 

R:  Não há Penalidades/Sanções. 
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6 - Onde se lê: Pacote de quantificação cardiológica 3D em modo avançado, incluindo 

medidas de distância, cálculo de área e volume e imagens bidirecionais derivadas da 

aquisição tridimensional. 

 É necessário 3D cardíaco nesta composição. 

Justificativa: caso não seja necessário, solicitamos que seja retirado, pois encarece o 

produto e limita a ampla concorrência. 

R: Toda a especificação foi delimitada para atender aos requisitos mínimos exigidos para a 

utilização e fechado após um refinamento, considerando a aplicação e a qualidade esperada 

para o estudo do projeto, portanto o item 11.4 da especificação técnica não será retirado e 

deverá ser cotado pela empresa.  

 

7 - Tanto o ítem A.4.1. quanto o ítem a.6. pedem ” valor de um contrato de manutenção 

com peças inclusas, incluindo transdutores e peças internas” 

 

O item A.4.1. –  Valor anual, por equipamento, de um contrato de manutenção com peças 

inclusas, incluindo transdutores e peças internas e up-time medido semestralmente não 

inferior à 95%; 

R: A empresa deverá fornecer uma proposta de um contrato de manutenção com peças 

inclusas, incluindo transdutores e peças internas e garantir um up-time que deverá ser 

medido semestralmente e não poderá ser inferior à 95% de disponibilidade; 

  

A diferença, que pedimos esclarecer entre as 2 especificações, é que o item A.4.1. 

acrescenta “e up-time medido semestralmente não inferior a 95%” 

R: Referente aos itens A.6  Anexar à proposta uma lista dos insumos utilizados por este 

equipamento e seus valores unitários, bem como o valor de um contrato de manutenção 

com peças inclusas, incluindo transdutores e peças internas:   

Trata-se da mesma solicitação do item A.4.1. 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2019 

 

Fundação Faculdade de Medicina 

 

 

 


